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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 148/2022 

 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93. 

 

OBJETO: Aquisição de Ar Condicionado, Cadeira, Lavadora e Tablet, para atender as 

necessidades do Setor de Saúde do Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo 

período de 6 (seis) meses, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo 

de Referência. 

 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/12/2022 – Horas 07:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 16/12/2022 – Horas 08:01:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/12/2022 – Horas 09:00:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 

www.riolandia.sp.gov.br  

 

- Endereço: Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, situado à Praça 

Antônio Levino, nº 470, Centro, Riolândia-SP, CEP: 15.495-000, fone (17) 3801-9020, Ramal 219. 

 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

 
 
 
 
 

  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.riolandia.sp.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
Processo nº 148/2022 
Pregão nº 050/2022 
 
1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
1.1 A Prefeitura Municipal de Riolândia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ de nº 
45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, CEP: 15.495-000, na cidade de 
Riolândia–SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Antônio Carlos Santana da Silva 
e esta Pregoeira, Janaina da Silva Costa, designada pela Portaria nº 6032 de 04 de janeiro de 2021, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pela servidora da Prefeitura, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica 
do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 
2. - DO OBJETO: 
2.1 - Aquisição de Ar Condicionado, Cadeira, Lavadora e Tablet, para atender as necessidades do Setor 
de Saúde do Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 6 (seis) meses, 
conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência.  
 
3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada:  
Órgão 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia 
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde. 
Programa: 10.301.0014.2022.0000 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde. 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recursos: 02 e 05. 
Valor Global Estimado da Contratação: R$ 25.664,00 (vinte e cinco mil seiscentos e sessenta e 
quatro reais). 
 
4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 
 
5. – DA IMPUGNAÇÃO: 
5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seu anexo. 
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório 
os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e 
de contratar; 
6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 
6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 
subcontratados; 
6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

 
7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 
7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
7.1.8 - declarar o vencedor; 
7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 
8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação” 
9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 
 
10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
 10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL E VALOR UNITÁRIO.  
10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações do item 10.2 no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a 
identificação do licitante por qualquer meio.  

10.3.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA  
10.3.2 - verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações 
10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, 
encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 
11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas.  
11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.   
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o 
item. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.   
 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem 
sequencial. 
 
11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 
etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – 
Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance 
de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
  

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima. 
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11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala 
de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no 
caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

  
11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 
11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 
 
12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor unitário, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. 
O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos 
itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 
14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital.  
12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 
cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, 
o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
 
13. - DA HABILITAÇÃO: 
13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 
deverão ser encaminhados até o encerramento do recebimento das propostas, conforme previsto neste edital, 
contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 
“xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas 
pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
13.2. Franqueada vista aos interessados, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição 
de recurso. 
13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará 
a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante 
do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no Setor de Licitações desta Prefeitura, localizada à 
Praça Antônio Levino, nº 470, CEP 15.495-000, das 07:30h às 13:00h, em até 3 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis.  
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13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais 
para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-
se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 
13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 
13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 
  13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 
  13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado 
no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 
da Lei nº 8.666/93. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 
13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 
  13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 
13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011. 
13.7.5 - Para Qualificação Técnica: 

 13.7.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 
13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada por servidor competente do Setor de Licitações, mediante conferência com os 
originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis e de acordo com o disposto no item 
13.4 do presente instrumento convocatório. 

13.8.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 
13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
 
14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E COOPERATIVAS: 
14.1 - Somente poderão participar desta licitação microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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14.2.  - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 
de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
14.3.  - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
14.4.  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. 
O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 
expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

   
15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 
15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de Licitações desta Prefeitura 
Municipal de Riolândia-SP, localizada à Praça Antônio Levino, nº 470, CEP 15.495-000, das 07:30h às 11 h e 
das 13 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à 
autoridade competente.  
15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do (s) item (s) ao (s) licitante (s) vencedor (es). 
16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
17. - DA CONTRATAÇÃO: 
17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o 
direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 
17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação, será convocado o licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 
 

 

 
8 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos 
no certame. 
17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito 
e também integrará o Contrato. 
 
18. - DO REAJUSTE: 
18.1 - O preço será irreajustável.   
 
19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1 - Compete à Contratante: 
 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
 
20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 - Compete à Contratada: 
 20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e 
demais especificações do Anexo I deste edital. 
 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para 
utilização. 
 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 
 
21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 
21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data da solicitação feita pela Secretaria de Saúde deste Município, nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos. 

21.1.1 – A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação do Setor de 
Compras deste Município. 
21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Comissão de Recebimento ou por servidor 
responsável, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo 
máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 
21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a 
ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
21.4 – A entrega do produto deverá ser feita nos locais indicados pela Coordenadoria Municipal de 
Saúde, das 07:30 h às 16:00 h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o 
responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 
 
22. - DO PAGAMENTO:  
22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante (s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do 
(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem 
pedidos e entregues. 
22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – 
CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 
22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
 
23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado o termo de 
contrato importará em multa de 20% sobre o valor total constante da proposta. A recusa se configura a 
partir do 5° dia útil da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinado. Também 
incide nas mesmas sanções a microempresa ou empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, 
valer-se do tratamento privilegiado de que trata os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº. 123/2006, e 
que, sem justo motivo deixar de contratar por não apresentar a regularidade tempestiva da situação 
fiscal. 
23.2 Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso na entrega dos mobiliários e equipamentos, 
calculada sobre o preço total correspondente a cada pedido, nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, 
sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, até o limite de 10 
(dez) dias, sem prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo do processo de advertência. 
23.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, durante sua execução, em decorrência de 
qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se enquadrem no subitem 18.2, sem prejuízo do 
processo de advertência. 
23.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, cobrada proporcionalmente à etapa 
ou parcela não cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar 
ou contratar, ou declaração de inidoneidade previstas na Lei Municipal nº 4.051/15, de 02 de fevereiro de 
2015; Multa de 50% (cinquenta por cento do valor do contrato cobrada proporcionalmente à etapa não 
cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar ou 
declaração de inidoneidade prevista na mesma lei, nas hipótese em que a rescisão ocorra com 
fundamento nos incisos I a XI, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo do dever de indenizar 
a Contratante ou Terceiros.  
23.5 Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por seu 
comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 88, da Lei 
8.666/93. 
23.6 Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a 
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade 
com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 
24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Órgão Gestor, 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Riolândia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura 
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Municipal de Riolândia, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo 
das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
24.6 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 
licitantes do pregão eletrônico. 
24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Paulo de Faria, estado de São Paulo. 
24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 
 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
 24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 
 24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 
 24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 
Serviços/Fornecimento 
 24.14.5 - Anexo V - Minuta de Contrato e Termo de Ciência e Notificação  
 24.14.5 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Responsabilidade 
 24.14.6 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
 24.14.7 - Anexo VIII - Declaração De Concordância, Conhecimento E Aceite 
 24.14.8 – Anexo IX – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 
 24.14.9 – Anexo X – Ficha técnica descritiva do objeto 
  
 
 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 

JANAINA DA SILVA COSTA 
Pregoeira 

 
ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Ar Condicionado, Cadeira, Lavadora e Tablet, para 
atender as necessidades do Setor de Saúde do Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada 
pelo período de 6 (seis) meses, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I - 
Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA: Visa o fornecimento de eletrodomésticos, eletrônico e móvel, para atender a 
demanda do Setor de Saúde do Município de Riolândia/SP, que necessita desses itens diversos, 
garantindo assim mais condições de saúde aqueles que necessitam e mais comodidade e 
condições de eficiência aos funcionários públicos responsáveis pelo atendimento.  
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
3.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Coordenadoria Municipal de Saúde, 
a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado nos locais a serem 
indicados; 
3.2. Os quantitativos totais expressos neste Anexo são estimativas e representam uma previsão do 
objeto pelo prazo de 06 (seis) meses. 
3.3. Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade, acondicionados em suas embalagens 
originais. 
 
4. DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. A Coordenadoria Municipal de Saúde, através de sua Coordenadora responsável pelas 
Unidades de Saúde, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos itens, observando 
todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade 
e marca dos produtos contratados). 
4.2. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização da Coordenadoria Municipal de Saúde.  
4.3. Não serão aceitos itens cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 
 
5. DA ENTREGA– LOCAL PERIODICIDADE 
5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Coordenadoria Municipal de 
Saúde. 
5.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela Coordenadoria 
Municipal de Saúde, onde a Coordenadora de Saúde será responsável pela conferência dos itens 
no ato do recebimento, que informará eventuais inconsistências. 
6.2. As despesas com transporte, fretes, tributos, bem como qualquer outra relacionada à entrega 
dos itens, é de total responsabilidade da Proponente/Contratada. 
6.3. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
Contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 
após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
6.4. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
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ITEM II – DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

 
 
01 

Lavadora de alta pressão e desobstruidora  
Máquina leve, pequena, compacta e potente, fácil 
de usar e guardar – Em média pressão máxima de 
1500 PSI e potência de 1400W e 330 L/h de vazão 
máxima - Consumo aproximado de 4,4 litros por 
minuto - Com bomba axial com cabeçote de 
alumínio e pistões em aço inox - Equipada com uma 
alça e suporte para enrolar o cabo elétrico, que 
facilitam o transporte e o armazenamento, 
mangueira de alta pressão de 3 metros e cabo 
elétrico de 5 metros - Pistola, baioneta, e lança com 
Bico regulável. 

 
 
01 

 
 
Unid. 

 
02 

Tablet tela LCD 
Mínimo: Tela 7”, tecnologia 3G, 32GB de memória 
interna com possibilidade de expansão para 64GB 
através de cartão Micro SD, sistema operacional 
Android 11, câmera traseira 2.0 MP e frontal 1.3 MP 
- Conectividade via Wi-Fi e Bluetooth - Dual Chip. 

 
06 

 
Unid. 

 
 
03 

Ar Condicionado Split 220 Volts 
Especificação mínima: Ecoturbo 9000 BTU/h, Frio 
VI09F/VE09F - Prático, moderno e econômico - 
Classificação energética A - Função Auto-limpeza, 
para evitar a proliferação de odores e mofo.  
Controle Remoto em Português com relógio digital e 
indicador de temperatura ambiente no display, 
Função Turbo que possibilita máxima performance 
e de Ajuste Preciso da Posição da Aleta para 
direcionar o fluxo de ar na direção desejada. 

 
 
08 

 
 
Unid. 

 
 
04 

Cadeira secretária fixa  
Com assento e encosto em espuma injetada 
econômica, revestimento em tecido, estrutura em 
tubo 7/8 com suporte duplo no encosto, base fixa 
palito 04 pés com sapatas deslizantes em nylon - 
Acabamento da estrutura em pintura epóxi-pó preto 
- Capacidade peso mínimo 110 Kg – Medidas 
aproximadas: 420mm de Largura x 380mm de 
Profundidade x 820mm de Altura – Cor: Azul ou 
Preto. 

 
 
04 

 
 
Unid. 

 
a) Os materiais deverão ser novos e acondicionados em suas embalagens originais. 
b) Prazo de garantia do material ofertado (mínimo de 12 meses, a contar da data de entrega): 
______________. 
c) Prazo de Entrega (máximo 10 dias): ___ (_______) dias, contadas a partir do recebimento pela 
empresa adjudicatária da Autorização de Compra.  
d) Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 

Eletrônico nº _____/2022 – Processo nº _____/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Riolândia, que a esta empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 

27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto 

Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 

outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

Local: __________, data: ______ de ________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº _____/2022 – Processo nº _____/2022 e seu (s) 

ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 

contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

 

 

 

Local:_________, Data:____________. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

A PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP. 

 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

- LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESAS ME/EPP/MEI. 

 

 

Valor Total e final por extenso dos itens:  

Item 1 = R$ ________ (............................................................) 

Item 2 = R$ ________ (............................................................) 

Item 3 = R$ ________ (............................................................) 

Item 4 = R$ ________ (............................................................) 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 

com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

Item Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço 
Unitário R$ 

Preço Total 
R$ 

01 

01 Unid. 

Lavadora de Alta 
Pressão e 
Desobstruidora 

   

02 06 Unid. Tablet Tela LCD    
03 

08 Cx. 
Ar-Condicionado Split 
220 Volts 

   

04 
04 Unid. 

Cadeira Secretária 
Fixa 
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IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

 

 

XXXXX  ..... de ......... de 2022. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável  
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

  

  

TERMO DO CONTRATO Nº _______, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA  

MUNICIPAL DE -------------- E A EMPRESA ____________________.  

  

  

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE - 

----------------, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua/Av. ----------------------, nº ----------, 

Centro, CEP ------------, na cidade de --------------, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº -----

-----------------, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. ------------------------------------, portador do RG nº __________  

SSP/SP e do CPF nº _______________, e, do outro lado, a empresa  

_______________________________, (em recuperação judicial – se for o caso) inscrita no CNPJ sob o 

nº __________________ e inscrição estadual nº __________________, com sede na 

______________________, Vila _____________, CEP ________________, na cidade de 

_________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 

_____________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _________________,  

resolvem celebrar o presente contrato, com base no Processo Licitatório nº ______/2022, Modalidade 

Pregão Presencial nº _____/2022, e com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 

9.648/98, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Aquisição de Ar Condicionado, Cadeira, Lavadora e Tablet, para atender as necessidades do Setor 

de Saúde do Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 6 (seis) meses, 

conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

2.1. O valor total do presente contrato perfaz a importância de R$ ------ (----------------------------).  

2.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio contratual, ser 

objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do 

custo para a prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada.  

2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal à 

CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido pela CONTRATANTE.  

2.3.1. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto.  

2.4. O pagamento será realizado por meio de cheque nominal a empresa ou, na impossibilidade de 

apresentação deste, por depósito em conta corrente, através de ordem bancária.  

2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a Contratada 

encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, juntamente com a Nota 

Fiscal, das Certidões de Regularidade perante a fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e 

Débitos Trabalhistas. A não apresentação dos documentos de regularidade tributária e trabalhista, não 

será causa de retenção de pagamento, mas poderá levar a rescisão contratual por culpa da contratada, 

fazendo incidir as sanções previstas neste contrato, edital e na lei nº 10.520/02.  

2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do prazo de 

vencimento da obrigação da CONTRATANTE.  
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2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada 

à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  

2.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio contratual, a 

revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial para a 

prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.   

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

4.1 O presente contato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser estendido por iguais períodos, nos termos da Lei nº 8.666/93.   

4.2. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo não superior a 03 (três) dias úteis 

contados após recebimento da requisição do setor competente.   

4.3. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.   

4.4. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, sendo que a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos 

serviços normais desta Prefeitura Municipal.   

4.5. Só será emitido Atestado de conclusão dos serviços se atendidas às determinações do Edital e seus 

anexos.   

4.6. O atestado de conclusão dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 

da Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto licitado.   

4.10. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

4.10.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 

determinando sua substituição; 

4.10.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.   

4.10.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do 

recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.   

4.10.4. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 

qualidade, correção e segurança do objeto.   

4.10.5. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 03 (três) meses a partir da data da 

emissão do Atestado de Recebimento.   

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA   

5.1. A Contratada se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação ao presente 

contrato:  

5.1.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE à 

ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  

5.1.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  



 
 

 

 
19 

5.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, 

incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for 

necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato;  

5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou 

culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados;  

5.1.6. Não transferir a outrem o objeto contratado;  

5.1.7. Efetuar a execução dos serviços no prazo definido no Termo de Referência.  

5.1.8. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE  

6.1. O Contratante obrigar-se-á a:  

6.1.1. Efetuar o pagamento do objeto desta contratação, conforme previsto no presente Contrato.  

6.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob os aspectos 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela, aplicando as 

penalidades previstas neste Contrato, se necessárias.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE, 

podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros:   

7.1.1 Fiscalizar a execução do serviço, observando todos os aspectos estipulados no Termo de 

Referência.   

7.1.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 

regularização das falhas ou defeitos observados;   

7.1.3 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competência; 

7.1.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 

autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

7.1.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 

ocorrências de indisponibilidade do contratado; 

7.1.6 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 

multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.   

7.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 

ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 

contratado.   

7.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito.   

7.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do mesmo, 

observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes no Edital e seus anexos, bem 

como de todas as condições impostas no instrumento contratual.   

7.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.   

7.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 

Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.   
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

8.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária, no exercício de 2022, a saber: (......................).  

8.2 Nos exercícios seguintes, na forma das previsões orçamentárias respectivas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a Contratada será punida com o impedimento 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes 

casos:  

10.1.1. Apresentação de documentação falsa: (cinco anos);  

10.1.2. Retardamento da execução do objeto: (três anos);  

10.1.3. Falhar na execução do contrato: (três anos);  

10.1.4. Fraudar na execução do contrato: (cinco anos);  

10.1.5. Comportamento de modo inidôneo: (cinco anos); 

10.1.6. Apresentar declaração falsa: (quatro anos); 10.1.7. 

Cometer fraude fiscal: (quatro anos).  

10.2 Para os fins do subitem 10.1.5., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  

10.3. Para condutas descritas nos subitens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, desta cláusula, e sem 

prejuízo das sanções nelas previstas, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato.  

10.4. A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por todos e quaisquer prejuízos de que 

for responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do objeto pactuado, seja por 

infringência da disposição regulamentar.  

10.4.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA está sujeita às 

seguintes sanções:  

10.4.1.1 advertência, em simples ocorrência não remissíveis a outras penalidades;  

10.4.1.2 multa na forma prevista nos subitens 10.3 e 10.4.2. ;  

10.4.1.3 suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Riolândia por prazo de até 5 (cinco) anos.  

10.4.2 O CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas:  

10.4.2.1 - 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

contratual ou pelo fornecimento irregular, quantia esta reconhecida como líquida, certa e exigível, 

cobrável via de execução e compensável pelo Município de qualquer crédito porventura existente;  

10.4.2.2 – Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal da fatura ao dia, em dobro no caso de 

reincidência no mesmo mês, na hipótese de não atendimento e solução dos problemas que forem 

atribuídas a Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da intimação.  

10.4.3 Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado, dos prazos estipulados 

nas Ordens de Entrega emitidas pelo CONTRATANTE e comprovadamente recebida pela 

CONTRATADA.  

10.4.4 As multas aplicadas pelo CONTRATANTE serão descontadas dos valores devidos à  

CONTRATADA ou recolhidas na conta corrente ou Tesouraria do CONTRATATE pela CONTRATADA, 

no prazo de quinze dias, a partir da data de notificação, em caso de não haver saldo suficiente para o 

desconto.  

10.4.5 Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.  
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10.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial.  

10.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal 

nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados.  

10.7. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos à Autoridade superior 

Sr. Prefeito Municipal.  

10.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua petição de interposição 

original não tiver sido protocolizada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato poderá ser:  

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a  

Administração do Contratante;  

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;  

11.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente;  

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

11.4. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa contratada terá seu contrato 

rescindido quando for:  

a) Suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos termos 

do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;  

b) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  

c) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  

d) Declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitadas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato.  

12.2. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação 

de seu resumo na Imprensa Oficial.  

  

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, ----- de --------------------- de 20--. 

  

 

------------------------------------ 

MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

Contratante 

 

 

--------------------------------- 

Contratada 

 TESTEMUNHAS:  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – TCE-SP 

   

CONTRATANTE: _________________________________________________  

CONTRATADO: __________________________________________________  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________  

OBJETO: Aquisição de Ar Condicionado, Cadeira, Lavadora e Tablet, para atender as necessidades do 

Setor de Saúde do Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 6 (seis) meses, 

conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência.  

ADVOGADO(S) / Nº OAB: ________________________________________  

  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;                       c) além de 

disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

  

     

LOCAL e DATA: _________________________________________________  

  

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________ RG: __________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____   
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

  Ao (a) Pregoeiro(a) do Município de Riolândia-SP. 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2022 – Processo nº ____/2022, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

ao (a) Pregoeiro(a), sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 

Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ____/2022 – Processo nº 

____/2022, realizado pela Prefeitura de Riolândia-SP. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________, em __ de ______ de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA 

ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita no (Razão 

Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 

art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 

ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

 

 

 

__________________________________________ 

Local/ Data 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII –  

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA, CONHECIMENTO E ACEITE 

  

 

Contrato/Ata nº ____/2022 

Processo Licitatório nº ____/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº ____/2022 

 

Objeto:_______________________________________________________________

_____________________________________________________ 

  

Contratado:  

CNPJ:          I.E.:  

Endereço:  

Telefone:  

Email:              Site:  

Responsável:  

CPF:            R.G.:  

Endereço:  

Telefone:  

Email:  

  

  

 Pela presente declaro, para os devidos fins de direito, que tenho plena ciência dos 

termos do contrato nº ____/2022, referente ao processo licitatório nº ____/2022, 

modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2022, que tem como objeto 

___________________________, e das normas e obrigações legalmente impostas 

pela legislação aplicável, em especial a lei nº 8666/93, que rege os processos 

licitatórios e contratos.  

Declaro estar ciente e concordar em manter devidamente atualizado os dados 

cadastrais da empresa, especialmente quanto ao endereço eletrônico (email), pelo 

qual deverá ocorrer todas notificações, citações e intimações referente a gestão do 

contrato, sua execução e eventual processo de responsabilização e aplicação de 

penalidade.  

Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido contrato, serão publicados na 

imprensa Oficial Eletrônica do Município de Riolândia/SP, disponível no endereço: 

www.riolandia.sp.gov.br, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos para 

prestar esclarecimentos, manifestar, recorrer, dentre outros de interesse das partes. 

Por ser expressão da verdade, declaro ciência e concordância com os termos acima.  

  

 

____________,__/__/_____  

Local e data  
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço completo 

)__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

__________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do presente 

processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público da ativa na Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, que impossibilite a participação no referido 

Pregão Eletrônico nº _____/2022. 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de 2022. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO X – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e 

MODELO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o item único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

(edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP). 

Data: 

   

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  

 


